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DECRETO Nº 27/2020 

 

 
SÚMULA: Concede recesso administrativo no dia 20 de 
abril do corrente ano. 
 
 

O Prefeito Municipal de Pinhalão, usando de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica concedido recesso administrativo no dia 20 de abril do corrente ano, 
segunda-feira, de forma que não haverá expediente nas repartições públicas deste 
município. 
 
Parágrafo primeiro: Os atendimentos médicos serão realizados no Hospital e 
Maternidade Santa Rita de Cássia e os serviços de coleta de lixo funcionarão 
normalmente. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhalão - PR, em 16 de abril de 2020. 
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